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ERRATA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 149/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Eletrônico nº 149/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ESPORTIVOS, que houve um erro no Edital, cabendo as seguintes correções: 

 

Onde se lê: 
 

Item 

10 

BOLA DE BASQUETE CONFECCIONADA EM 

LAMINADO DE MICROFIBRA, COM 8 GOMOS 

MATRIZADOS, COM ACABAMENTO ANTI 

DESLIZANTE NO LAMINADO, CÂMARA DE AR 

FEITS ATRAVES DE BORRACHA BUTÍLICA, 6 

DISCOS DE BALANCEAMENTO 

POSICIONADOS SIMETRICAMENTE E 

ESTRUTURAS DE ANÉIS. FORRO COM 

ENROLAMENTO DE FIOS SINTÉTICOS NA 

CÂMARA DE AR, RECEBENDO UM 

TRATAMENTO TÉRMICO COM BORRACHA 

NATURAL, QUE ESTABILIZA  OS FIOS 

UNIFICANDO A ESTRUTURA, MIOLO DE 

SILICONE ALONGADO (COM 3,2 CM DE 

COMPRIMENTO) LUBRIFICADO E REMOVÍVEL. 

UNID 05 372,39 1.861,95 

 
Leia-se: 
 

Item 

10 

BOLA DE BASQUETE ADULTO MASCULINO 7.8 

- CONFECCIONADA EM LAMINADO DE 

MICROFIBRA, COM 8 GOMOS MATRIZADOS, 

COM ACABAMENTO ANTI DESLIZANTE NO 

LAMINADO, CÂMARA DE AR FEITS ATRAVES 

DE BORRACHA BUTÍLICA, 6 DISCOS DE 

BALANCEAMENTO POSICIONADOS 

SIMETRICAMENTE E ESTRUTURAS DE ANÉIS. 

FORRO COM ENROLAMENTO DE FIOS 

SINTÉTICOS NA CÂMARA DE AR, RECEBENDO 

UM TRATAMENTO TÉRMICO COM BORRACHA 

NATURAL, QUE ESTABILIZA  OS FIOS 

UNIFICANDO A ESTRUTURA, MIOLO DE 

SILICONE ALONGADO (COM 3,2 CM DE 

COMPRIMENTO) LUBRIFICADO E REMOVÍVEL. 

UNID 05 372,39 1.861,95 

 

Tibagi, 05 de agosto de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO DE BEM PÚBLICO 

Termo n.º 001/2021 

Permitente: Município de Tibagi – 76.170.257/0001-53 

Permissionária: Associação dos Amigos da Casa Lar – 05.130.131/0001-07  
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Bem Público utilizado: residência em alvenaria de aproximadamente 192,14 m², construída em um lote de aproximadamente 420,00 m², situado à Rua 
Ana Beje, 1026, neste município, parte integrante da Matrícula 9.484 do Registro de Imóveis desta Comarca. 

Assinatura: 29/07/2021 

 
Decreto 274/2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município e dá 

outras providências.  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 
2825/20  resolve e: 

 
DECRETA 

 
 Art. 1º Aberto, Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município de Tibagi, para o exercício de 2021, no valor de 

R$ 1.650.000,00 ( Hum milhão seiscentos e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO - 02 Governo Municipal  

UNIDADE – 003 Assessoria de Comunicação  

04.131.0401.2002 Encargos com Publicidade e Divulgação Oficial  

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 150.000,00 

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente  

 

ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria  Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.500.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 

Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 000 - Recursos Ordinários Livre no valor de R$ 1.200.000,00 e o cancelamento das dotações abaixo: 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Publicos  

15.452.1501.2-030 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 80.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 70.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 

ÓRGÃO - 15 Secretaria Municipal de Transportes  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

26.782.2601.2-060 Atividades da Secretaria Municipal de Transportes  

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 300.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 

  Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  TIBAGI, em 05 de agosto de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 
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D E C R E T O N 
o
 2 7 5 

  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI no uso de suas atribuições legais, considerando as Leis Municipais 2.699/2018 e 

2.850/2021 

DECRETA 

 

  Art.1º - Ficam estabelecidos os valores atualizados, para o exercício 2021 para, pagamento do auxílio transporte previsto nas Leis 

Municipais 2.699/2018 e 2.850/2021, conforme ANEXO I deste Decreto. 

 

Art.2° - Os valores passarão a vigorar a partir da data de publicação deste Decreto, não possuindo efeitos retroativos. 

 

  Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, em 05 de agosto de 2021 

                                                                                 

ARTUR RICARDO NOLTE 

                                                                      Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 
 

MUNICÍPIO UFM 100% BENEFICIO 
50% 

BENEFICIO 
20% 

BENEFICIO 
ACRÉSCIMO DE 
10% BENEFICIO 

PONTA GROSSA 3,575 R$ 398,79 R$ 199,40 R$ 79,76 R$ 7,97 

IRATI 3,575 R$ 398,79 R$ 199,40 R$ 79,76 R$ 7,97 

TELÊMACO BORBA 2,042 R$ 227,78 R$ 113,89 R$ 45,56 R$ 4,55 

CASTRO 2,042 R$ 227,78 R$ 113,89 R$ 45,56 R$ 4,55 

CAETANO MENDES 
– SEDE 

2;042 R$ 227,78 R$ 113,89 R$ 45,56 R$ 4,55 

SÃO BENTO DO 
AMPARO – SEDE 

2;042 R$ 227,78 R$ 113,89 R$ 45,56 R$ 4,55 

 
100% Benefício - Renda Familiar não superior a 5 (cinco) salários mínimos cursos presenciais. 

50% Benefício - Renda Familiar entre 05 (cinco) e 06 (seis) salários mínimos cursos presenciais. 

20% Benefício - Renda Familiar não superior a 4 salários mínimos cursos semipresenciais, freqüência 01 vez mensal ou bimestral. 

Acréscimo de 10% do Beneficio -  Beneficiários que comprovarem a necessidade, por previsão curricular de freqüência na instituição  de 

ensino do curso semipresencial superior a  01 ( uma) vez por mês. 

Salário mínimo nacional – R$ 1.100,00 

5 x 1.100,00 = R$ 5.500,00 

6 x 1.100,00  = R$ 6.600,00 

UFM 2019 – R$ 111,55 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 260/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 036/2021, conforme Parecer 
Jurídico n°534/2021, para formalizar contrato com as empresas EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS, S/A CNPJ nº 80.227.796/0001-59, E VIAÇÃO 
SANTANA IAPÓ LTDA CNPJ nº 76.803.766/0001-76, com base no inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

 
Tibagi, em 05 de agosto de 2021 
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ERRATA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 154/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Eletrônico nº 154/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS, cabendo as seguintes correções: 

 
Fica extinto a ilustração 11 do termo de referencia 
 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 05 de agosto de 2021. 

 

LILIANA PRADO 

Pregoeira 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 215 

 
 
Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 06 de abril do ano de 2021, via on line a fim de discutir acerca do 

PPA – Plano Plurianual do Quadriênio 2022-2025, o qual foi apresentado o documento na integra contendo o nome do programa, a situação atual / 

justificativa, objetivos, meta física, indicador, e ações referentes a cada programa apresentado. Plano Plurianual aprovado. Não tendo mais nada a 

tratar eu, Mauricio Chizini Barreto – Secretário Executivo declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e 

pelos demais Conselheiros presentes. 

 

Mauricio Chizini Barreto – 
Anne Elize de Souza Wrobel –  
Carlos Alberto Fernandes -  
Daniela Nowak -  
Karine do Rocio Mateussi -  
Maíssa Antunes Teixeira Prestes de Souza – 
Toniele Beva -  

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 216 

 
 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 05 de maio do ano de 2021, via on line a fim de discutir sobre as 

entidades socioassistenciais cadastradas neste órgão, com documentação vencida. Aprovado para que a presidência e secretaria executiva solicite via 

oficio e protocolo, documentação atualizada das entidades tais como: estatuto social, cartão CNPJ, alterações de composição de diretoria. Desta forma 

será encaminhada tal solicitação com prazo estipulado para a apresentação da documentação. Não tendo mais nada a tratar eu, Mauricio Chizini 

Barreto – Secretário Executivo declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros 

presentes. 

 

Mauricio Chizini Barreto – 
Anne Elize de Souza Wrobel -  
Carlos Alberto Fernandes -  
Daniela Nowak –  
Emanuelle Araújo do Prado -  
Karine do Rocio Mateussi -  
Maíssa Antunes Teixeira Prestes de Souza – 
Marcia Aparecida Silveira Garcia -  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 217 
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Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada nos dias 24 e 25 de maio do ano de 2021, via on line a fim de 

discutir e analisar as prestações de contas parciais oriundas do FEAS, sendo elas: Incentivo FEAS VEÍCULO PCD - referente ao 2º semestre de 2019 

– Aprovado. INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL COVID-19 - referente da data do pagamento até 31/12/2020 – Aprovado. INCENTIVO BENEFÍCIO 

EVENTUAL I - referente ao segundo semestre do ano de 2019 – Aprovado. Não tendo mais nada a tratar eu, Mauricio Chizini Barreto – Secretário 

Executivo declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 

 

Mauricio Chizini Barreto – 
Carlos Alberto Fernandes -  
Daniela Nowak –  
Emanuelle Araújo do Prado -  
Karine do Rocio Mateussi –  
Karen Renata Puhl Lapkouski -  
Maíssa Antunes Teixeira Prestes de Souza – 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 218 

 
 

Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada nos dias 27 de maio do ano de 2021, via on line a fim de discutir e 

analisar as prestações de contas parciais oriundas do FEAS - Incentivo Família Paranaense VI - referente ao segundo semestre do ano de 2020. 

Aprovado. Não tendo mais nada a tratar eu, Mauricio Chizini Barreto – Secretário Executivo declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente 

ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 

 

Mauricio Chizini Barreto – 
Ana Queiroz -  
Daniela Nowak –  
Emanuelle Araújo do Prado –  
João Pedro Agostinho -  
Karine do Rocio Mateussi –  
Niuceia Soares Magnezi –  
 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 219 

 
 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 08 de junho do ano de 2021, via on line a fim de discutir a 

adesão a PORTARIA MC Nº 618, DE 22 DE MARÇO DE 2021 acerca da ação de distribuição de cestas emergenciais de alimentos, nos termos da 

legislação vigente. A adesão também inclui o preenchimento de formulário especifico solicitando o quantitativo de 2.511 cestas básicas, sendo 837 

cestas mensais pelo período de 3 meses consecutivos. O numero elencado de cestas refere-se ao número de famílias que se encontram em situação 

de alta vulnerabilidade, segundo dados do CADUNICO. Aprovado. Não tendo mais nada a tratar eu, Mauricio Chizini Barreto – Secretário Executivo 

declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 

 

Mauricio Chizini Barreto – 
Ana Queiroz -  
Daniela Nowak –  
Emanuelle Araújo do Prado –  
Karine do Rocio Mateussi –  
Karen Renata Puhl Lapkouski -  
Maissa Antunes Teixeira Prestes de Souza -  
Niuceia Soares Magnezi –  
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATA Nº 220 
 

 
Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 21 de julho do ano de 2021, via on line a fim de discutir e 

analisar acerca da Prestação de Contas Parcial referente ao 2º semestre de 2020 do Incentivo Beneficio Eventual IV – FEAS.  Aprovado. Não tendo 
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mais nada a tratar eu, Mauricio Chizini Barreto – Secretário Executivo declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada 

por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 

 

Mauricio Chizini Barreto – 
Ana Queiroz -  
Daniela Nowak –  
Karine do Rocio Mateussi –  
Maissa Antunes Teixeira Prestes de Souza -  
Niuceia Soares Magnezi –  
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 221 

 
 
 
 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 04 de agosto do ano de 2021, as 9:00 h na Sala dos Conselhos, 

onde foi discutido sobre a organização da realização da XII Conferência Municipal da Assistência Social que este ano tem como tema central a 

“Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com  Financiamento Público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção 

social” a ser  

realizada no dia 18 de Agosto de 2021, nas dependências da AAMITI, e terá um total de 4h. O contrato com o palestrante já foi aprovado pela 

procuradoria jurídica do executivo, ficando como palestrante o Assistente Social Uilson José Gonçalves Araujo. Também foi discutido sobre os eixos a 

serem trabalhados: EIXO 1: A proteção social não-contributiva e o principio da equidade como paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais 

no enfrentamento das desigualdades. EIXO 2:  Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão de compromissos e 

corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais. EIXO 3: Controle Social: o lugar da sociedade civil no SUAS 

e a importância da participação dos usuários. EIXO 4:  Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios e 

transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais e proteção social. EIXO 5:  Atuação do SUAS em Situações de Calamidade 

Pública e Emergências. Os eixos deverão ser coordenados por 01 conselheiro e 01 técnico da Política Municipal da Assistência Social. Devido a 

Pandemia Covid – 19 algumas medidas deverão ser tomadas, como a entrega de frascos de álcool em gel na entrada, aferição da temperatura durante 

a entrada, bem como ficou decidido que a Ficha de inscrição deverá ser previamente preenchida pelos participantes, as quais serão entregues junto ao 

Convite. O uso de mascara é obrigatório cobrindo nariz e boca durante a realização da Conferencia. Também ficou decidido pela capacidade máxima 

de 60 pessoas. Outra medida a ser tomada é quanto o intervalo e coffe-break, que não haverá intervalo, bem como não poderá ser servido coffe-break 

durante a Conferencia, evitando aglomerações. Desta forma, será apenas entregue kit com lanche a ser distribuído na saída para os participantes. 

Quanto aos materiais impressos em gráfica, a chefe de gabinete Kelly Oliveira ficará responsável para autorizar, e quanto a arte, será elaborada pelo 

Departamento de Comunicação do Executivo. As demais peças a serem impressas como instrumentais, lista de presença, ficha de inscrição, 

regimento interno, fichas avaliativas, ficará a cargo do órgão gestor, assim como é de responsabilidade do órgão gestor encaminhar a Secretaria de 

Administração o Decreto de convocação e o Decreto de composição da Conferencia Municipal. Não tendo mais nada a tratar eu, Mauricio Chizini 

Barreto – Secretário Executivo declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros 

presentes. 

 

Mauricio Chizini Barreto – 
Bianca Gonçalves Carneiro -  
Daniela Nowak –  
Juliane Pimentel -  
Karine do Rocio Mateussi –  
Kelly Cristina da Silva Oliveira –  
Renata Biersteker -  
Tatiane de Fátima da Silva Oliveira -  
Toniele Beva -  
 
 
 
 
 
 
 

 
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 
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